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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 041/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE Arv_l~NTADA 
Matéria lida em Plenano 
Em, W ... ! ... J ... ~.J ~~ 
~ 

Concede Título de Cidadão Honorário do Município de 
Amontada, Estado do Ceará, ao Sr. Rarnis José Pires 
Bedran, na forma que indica. Servidor 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

Art.1 º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Amontada, 

Estado do Ceará, ao senhor RAMIS JOSÉ PIRES BEDRAN, pelos relevantes serviços 

prestados a este Município e à população do Estado do Ceará. 

Art. 2° A honraria de que se trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do 

Legislativo Municipal, em data a ser designada por seu Presidente, especialmente para esse fim. 

Art. 3° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 07 de outubro de 2025. 
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W ANGLES PRACIANO CARNEIRO 

VEREADOR - AUTOR 
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Projeto de Decreto Legislativo 041/2025 - Ver. Wangles Praciano 
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA) 

Ref. Projeto de Decreto Legislativo nº 041/2025 

Autoria: Wangles Praciano Carneiro. 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Visa o presente projeto homenagear um cidadão de relevante importância para o nosso 

Município - Ramis José Pires Bedran - tomando-o um filho de nossa Amontada. 

Ramis José Pires Bedran, natural de Minas Gerais, atualmente com 51 anos, é filho de 

Rosane Araújo Pires Bedran e Jorge Antônio Bedran. Embora mineiro de nascimento, tomou­ 

se cearense por opção, residindo no Estado do Ceará há vários anos. 

Chegou ao Ceará trazendo na bagagem uma trajetória de mais de uma década atuando 

no setor de turismo e hotelaria, especialmente em Jericoacoara. Em 2017, estabeleceu-se em 

Icaraí de Amontada, onde construiu sua residência e contribuiu para o desenvolvimento local 

com a fundação do Restaurante Kaito, que em 2025 completa cinco anos de funcionamento. 

Ramis José integra-se à comunidade local com reconhecimento, tendo sido acolhido 

por famílias e pessoas de destaque na região. Em Icaraizinho, valoriza e mantém princípios 

como confiança, respeito, solidariedade e união, que o motivam e o enchem de gratidão. 

É pai de Sophia e esposo de Bárbara, com quem compartilha sua vida e realiza seus 

projetos no município. 

Justifica-se, portanto, a concessão do Título de Cidadão Honorário do Município de 

Amontada a Ramis José Pires Bedran, em reconhecimento à sua história de vida, à sua 

contribuição social e econômica e à sua dedicação à comunidade local. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 07 de outubro de 2025. •~· W ANGLES PRACIANO CARNEIRO 
VEREADOR - AUTOR 

Projeto de Decreto Legislativo 041/2025 - Ver. Wangles Praciano 


